
ESTÀDO DA PàR.âiBÀ
PREr'EITI'RA, MT'NICIPÀÍ, DE DUÀS ESTRADÀS

DTSPENSÀ N" 00002,/2025

CONTRÀTO N": 00006,/2025

TER}4O DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀM À PREE'EITT'Râ M'NICIPAL DE
DUAS ESÍRADÀS E cLEDsoN LIUÀ ÀIJMEIDÀ, PARÀ EXECUÇã,o DE SERVIÇ6
CONFORME DISCRIMINÀDO NESTE INSTRUMENTO NÀ FORMA ÀBAIXO:

Pelo presente instrumento particul-ar de contrato, de um lado PREIEITURÀ MUNICIPâI, DE DUâs
ESTRàDÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpJ n" 08.7g?.012/OOAI-1O,
neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunês, Brasil-eira, Solteira,
Euncionaria Publica, residente e d.omiciliada na Tua Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradzrs -
PB, CPf'n" 708.736.854-07, Carteira de Identidade n" 4.249.?12 SSDS-pB, doravante simplesmente
CONTRÀTANTE, C do outTo lado CLEDSON LIUA .âI,IIEIDA _ AVENIDA GoVERNADOR FLAVIo RIBETRO
courlNHo, 0500 - SALA 615 - JARDTM oCEÀNrA - JoÃo pEssoÀ * pB, cNpJ n" 31.940.699/0007-Ol,
doravante simplesmente CONTRÀTADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CIÁUSULÀ PRIMEIRÀ - DOS E'('NDAI,IE}{TOS:
Este contrato decorre da Dlspensa de Licitação n" O0OO2/2025, processada nos termos da Lei- no
\4.133/2021i Decreto Municipal n" 16/2023; e legislação pert.inente, consideradas as altera<;ões
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CLÁUSULÀ SEGUNDÀ - Do oBJEBO:
O presente contrat-o tem por obleto: Contratação de empresa especializada em serviÇos de
Monitoramento Ambiental da Recuperação da Área Degradada do Lixão objeto do PRÀD (Planc cle
Recuperação de Áreas Degraciadas) de Duas Estradas - PB, durante o exercício financeiro de

O serviço deverá ser exêcutado rigcrosamente de acordo com as condiÇões expressas nc,ste
instrumento, proposta apresentada, especi-ficações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação no 00002/2025, e instruções do Contratante, documentos esses que frcam
fazendo partês integrantes do presentê contrato, independente de transcriÇãoi e sob o reqime
de empreitada por preÇo unitário.

cl.áusuLÀ TERCETFÂ - Do vÀÍ.oR E pREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 16.500r00 (DEZESSEIS Ml:L E

QUINHENTOS REAIS).
Representado por: 11 x R$ 1.500,00.

01 ontrataÇão de empresa do ramo de engenharia civi
CREÀ para

aÇec dc Iixão,
025

CLÁUSUI.A QUÀRTÀ - DO RF"AJUSTAIiTEI(IO EU SENTIDO ESrRIÍO:
Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os preÇos
pocierão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigaÇôes iniciadas e concluídas após a ocorrêncla da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ínt-erregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulqação do indice de reajustamento, o Ccntratante pagarér ao
ContraLado a importância calcuLada pela última variaÇão conhecida, liquidando a díferença
correspondente tão togo seja divulgado o indice definitivo, Fica o Contratado obrigado a

apresental: memória de cá1cu1o referente ao reajustamento de preÇos do vafor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiÇÕes finais, o índlce utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustâmento venha a ser ext-into ou de qualquer forma nã
possa mais ser utilizado, sêrá adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaçâo então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do vafor remanescente, por meio de termo aditivo-
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O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quandofor o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecj.mento da documentaÇàocomprobatória do fato imprev
disposições dos Arts . 124 a !

cl.ÁusuLÀ eurlrtÀ - DA DorAÇÀo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municípi-o de Duas Estradas:
08 .00 - l-5. 451 . 1002. 203'7 - 500 - 3.3. 90 .39. 01 .

CLI{USuIÀ SEXIÀ * DO PÀGÃIíENTO:
0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141- a 146 da Lei 14.1,33/2I; daseguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULÀ sÉrIuÀ . Dos PRÀzos E DÀ, vrGÊNcIÀ:
os prazos máxi-mos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei L4.t33/2021, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Inícj-o: fmediato;
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência do prêsente contrato será determinada: após 11 (onze) mesês, considerada da data de
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lei
14 .1,33 / 2t .

crÁusuI"À orrÀvÀ - Dâs oBRrcÀÇÕEs Do col{'TRÀÍÀNTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetívamente realizados, de acordo
com as respectivas cláusulas do contrato,.
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÇão dos serviços
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualguer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectiwamente,
permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atrj.buições.

cLÁusul.à NonÀ - DÀs oBRrcAÇõss oo co!úaRÀrâDo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fi-sca1,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromi-ssos assumidos, a
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execuÇão do objeto
contratadoi
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, guando da execuÇão do
contraLo, que o represente integralmente em todos os seus aLosi
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contrat.ante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados ;
ê) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabj-lidade a fi-scalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão interessado,'
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contraLo, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condi-ções de habilitação e qualificaÇão exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado,
h) - Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condições, conforme especifj-caÇões, prazo e
1ocal constantes no Termo de Referência e seus anexosi
i) - Não será admitida a subcontrataÇâo do objeto licitatóri-o;
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas exPensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vici-os, defeitos ou incorreçóes resultantes
de sua execução ou de materiais nela empregados.

cLÁusULÀ DÉcIuÀ - DÀ ÃLTER.AçÃO E EXÍINçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificatiwa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 724 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, asseq:urados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Ârts. 137 a 139, todos da Lei L4.J.33/2021--
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
1-4 .L33/202]-, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviÇos, de até o respectivo l-imite fixado no
Ar:' .725, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou

isivel ou previsível de consequência incalculáve1, obse
36, da Lei 14 .L33/21
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supressão podêrá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de
celebrado entre os contLatantês.

CI.ÁusuI.À DÉcIuÀ PRxIIEIRà - Do nECEBItIENfo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condiÇões de adimplemento das
pactuadas, os procedi-mentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo Contratante
conforme o caso, às disposições do Àrt. 140, da Í,ei 14,133/2021.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de r:ecebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigêncj-as de caráter técnico, at(! 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebirLento
definitivo, será emitido e assi-nat.ura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não poiiendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidanrente
j ustificados.

CIÁUSULA DÉeITT{â, SEGT,NDÀ - DÀs PEIIATID.àDEs:
O Contratado será responsabilizado administrativament.e, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/202L e serão aplj-cadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a L63, do nLesmo
diploma lega1, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pel-a infraçào
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b * multa de mora de 0r5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contrataÇáoi c - mul-ta de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administ.rativas previstas no referido Àrt.155; d - impedimento de Iicitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que t-iver
aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
admi-nistrativas previstas nos incisos If, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Àrt. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraçÕes
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XfI do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI ê VII do caput
do mesmo artígo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4" do referido Art. 156; f. - aplicação cumulada de outras sanÇÕes previstas na Lei
t4 .133 I 2027 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recofhido no prazo de f5 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primei-ra parcela do pagamerLto a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cl,Áusul.À DÉcruÀ TERCETRÀ - DÀ coliPENsÀçÂo ETNANCETR]A:
Nos cascs de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admrtída a compensaÇão
financeira, devlda desde a data limite fixada para o paqamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamenLo

serão calculados com utilizaÇão da seguinte fórmula: EM: N x VP * Ir onde: EM: encargos
morat.órios; N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet-ivo
paqiamentoi VP = valor da parcela a ser paga; e I - indice de compensação financelra, as-sim

apurado: I = (TX;100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

meses oür na sua fa1ta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extin'lo ou

de quaiquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a

ser determinado pela leEislação então em vigor.

CLÁUSULÀ DÉCIMÀ QUÂRTÀ . DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste
Guarabira. Estado da Paraiba.

contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

E/ por estarem cle pleno acordo, foi lavraclo o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas Lestemunhas.

Duas Estradas - PB, 31 de Janeiro de 2025'

PELO

ü8í 2J lí{-t r. MYLLENÀ LE]AI\IDRO NUNES

Prefeita
?08. r36.854-07

pF.r,o coNTRATÀDo CLEDSONLIMAA!íl#o&íumiltsiur
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